PUBLICADO EM PLACAR

em 22/ 1 /25

ESTADO DO TOCANTINS + faréincia de Alendimento
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTONACIONA ” =
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

1
PORTARIA/GAB N° 1.569 de 27 «.e novembro de 2025.

“Dispde sobre os critérios e procedimentos para a distribuigdo e alocz 3o dos profissionais
médicos credenciados no &mbito da Secretaria Municipal de Satde de Porto Nacional — TO.

A GESTORA MUNICIPAL DE SAUDE DE PORTO NACIONAL/TO, no uso das
atribuigGes legais, em conformidade com a Lei Municipal n° 2006/2010, em seu art. 5°.

CONSIDERANDO o art. 78 da Lei Federal n® 14.133/2021; que disciplina o credenciamento como forma de
contratagdo direta, inclusive mediante chamamento publico, assegurando a habilitagdo de todos os
interessados que atendam aos requisito§ estabelecidos;

CONSIDERANDO o art. 74, inciso IV, da mesma lei, que estabelece a inviabilidade de competi¢do em
hipoteses de credenciamento, garantindo isonomia, impessoalidade e transparéncia;

CONSIDERANDO a necessidade de distribuir os profissionais médicos credenciadc ; de forma técnica,
motivada e rastreavel, evitando arbitrariedades e assegurando eficiéncia na utilizagéo dos recursos publicos;

CONSIDERANDO o regime organizacional da Rede de Atengdo a Salde (RAS) e os trés modelos
assistenciais definidos pelo Municipio — Atengdo Basica (regime continuo e longitudinal), Atencéo
Especializada Ambulatorial (regime programado) e Urgéncia/Emergéncia (regime plantonista);

CONSID'ERANDO o estudo de demanda reprimida, as andlises assistenciais, o SISREG e demais
instrumentos de planejamento utilizados pela Secretaria Municipal de Saude;,

CONSIDERANDO a manifestagao da Procuradoria Juridica-do Municipid e a recomendacéo da Controladoria
Municipal para normatizar a distribuigio dos credenciados segundo critérios objetivos,

RESOLVE: 1
Art. 1° - Objeto

A presente Portaria estabelece os critérios técnicos, procedimentos e fluxos adriinistrativos para a
distribuicdo, alocagdo e convocagdo dos profissionais médicos credenciados, nos «2rmos do Edital de
Chamamento Publico vigente.

Art. 2° — Principios
A distribuic&o observara, obrigatoriamente, os principios da:

| - Impessoalidade;

Il - Isonomia;

Ill - Transparéncia; i .
IV — Motivagao administrativa;

V - Eficiéncia;
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/' /VI - Continuidade do cuidado;
"/ VIl - Integralidade;
VIl - Equidade;
IX - Longitudinalidade (Ateng¢&o Béasica).

Art. 3° =" Critérios Técnicos Objetivos
A distribuicao dos profissionais credenciados obedecera, cumulativamente, 20s seguintes critérios:

| - Critérios técnicos objetivos, referentes a formag&o, experiéncia profissional, titulagdo e certificagdes
compativeis com o regime assistencial;

Il - Disponibilidade assistencial do munitipio, fundamentada em diagndstico situacional, necessidade local e
planejamento das unidades;

Il - Demanda reprimida comprovada, aferida por meio de relatérios da regulagdo, SISREG, listas de espera
e indicadores epidemioldgicos;

IV - Perfil profissional, incluindo histérico de atuagéo, adequagdo ao regime assistencial, habilidades
especificas e experiéncia prévia no SUS;

V - Disponibilidade de carga horaria ou escala de plantdes, compativel com a necessidade da unidade ou
Servico;

VI - Regras definidas na Portaria dos Regimes Assistenciais, conforme o enquadramento do profissional em
um dos trés regimes:

a) Atengao Basica - regime continuo e longitudinal;

b) Atengéo Especializada — regime ambulatorial programado;

c) Urgérttia e Emergéncia — regime plantonista.

Art. 4° - Procedimento de Analise e Distribui¢éo
A distribuic&o dos profissionais seguira as seguintes etapas.:

| — Sesséo Técnica de Analise de Perfil,"composta por no minimo:
a) Coordenagéo da Ateng¢ao Basica e/oi” Reguiagéo;

b) Coordenagao da Atengéo Especializada;

c) Gestao de Urgéncia e Emergéncia (quando aplicavel);

d) Representante da Dire¢do Administrativa;

Il - Avaliagdo Documental, conforme documentagéo apresentada no credenciamanto.
Il - Avaliagdo Técnica, conforme critérios definidos no art. 3°.

IV — Aplicagdo dos Critérios de Priorizagdo, nos seguintes termos:

Maior aderéncia ao regime assistencial nretendido;

Maior experiéncia comprovada na area;

Maior disponibilidade assistencial; 5
Historico satisfatério no SUS e auséncia de registrds disciplinares;
Necessidade epidemioldgica ou assistencial da unidade solicitante.

QIO e

V - Elaboragéo de Ata, contendo:

a) Lista nominal dos credenciados avali.dos;
b) Critérios aplicados;

c) Decisdes deliberadas;

d) Justificativas técnicas;

e) Assinaturas dos presentes.

VI - Publicagéo do Resultado, em mural oficial e no portal eletrénico do Municipio.
Art. 5° — Vinculagdo dos Médicos aos Regimes Assistenciais

§1° Os médicos distribuidos para Atengéo Basica deverdo ser alocados de forma continua, assegurando
vinculo longitudinal com a populagéo adscrita.
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‘," §2° Os médicos di'stribuldos para Especialidades Ambulatoriais deverdo atuar conforme agenda programada,

destinada prioritariamente a reduzir a demanda reprimida

§3° §3° Os médicos distribuidos para Urgéncia e Emergéncia atuardo em regime plantonista, conforme escala
aprovada pela direg&o da unidade, sendo o valor do planto de 12 horas fixado em R$ 1 153,29 (mil cento e
cinquenta e trés reais e vinte e nove centavos).

Art. 6° —,Revisdo, Rodizio e Redimensionamento
A distribuigdo podera ser revista quando houver:

| - Alteragdes epidemioldgicas;

Il - Aumento ou reducao de demanda;

Il - Ampliag@o ou reorganizagéo da rede;

IV - Avaliag&o técnica insatisfatoria do profissional;
V - Justificativa da chefia imediata ou d': regulag&o.

Art. 7° - Registro e Rastreabilidade
Todos os atos deverdo ser registrados e anexados ao processo administrativo, incluindu

| - Atas das sessdes de analise;

Il - Planilhas de distribuig&o;

Il - Relatorios assistenciais utilizados;
IV - Pareceres;

V - Justificativas técnicas

Art. 8° — Transparéncia

O Municipio devera manter canal oficial para publicagéo dos resultados, revisdes e atualizagdes relativas a
distribuigdo dos médicos credenciados.

9
Art. 9° - Vigéncia

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.

GABINETE DA SENHORA SECRETARIA MUNIIPAL DE SAUDE DE
PORTO NACIONAL, Estado do Tocantins, aos dias 27 de novembro de 2025.

CRISTIANE NUNES DE OLIVEIRA AIRES AMARAL
Secretaria Municipal de Satude
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